
Mercado Regulado 
de Carbono no 
Brasil
Este documento apresenta um guia completo sobre o 
Sistema Brasileiro de Comércio de Emissões de Gases 
de Efeito Estufa (SBCE), estabelecido pela Lei nº 
15.042/2024. Iremos abordar sua estrutura, 
implicações para empresas e estratégias de 
adaptação no contexto do mercado regulado de 
carbono brasileiro.

O SBCE é um mecanismo fundamental para o Brasil 
cumprir suas metas de redução de emissões e 
impulsionar a transição para uma economia de baixo 
carbono. Compreender seus princípios, processos e 
requisitos legais é essencial para que as organizações 
se preparem e aproveitem as oportunidades que 
surgirão neste novo cenário.

Neste guia, exploraremos em detalhes a estrutura 
legal e a governança do SBCE, bem como as 
principais implicações para as empresas. 
Discutiremos estratégias-chave que as organizações 
podem adotar para se adaptarem e prosperar neste 
mercado regulado de carbono em rápida evolução.
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Resumo Executivo
A promulgação da Lei nº 15.042/2024 marca um passo significativo na política climática 
brasileira, estabelecendo o Sistema Brasileiro de Comércio de Emissões de Gases de Efeito 
Estufa (SBCE). Este sistema introduz um mercado regulado de carbono, criando obrigações e 
oportunidades para empresas em diversos setores.

Este documento visa esclarecer os principais aspectos do Sistema Brasileiro de Comércio de 
Emissões de Gases de Efeito Estufa (SBCE), suas implicações para as organizações e as 
estratégias para adaptação e aproveitamento das novas dinâmicas de mercado. O SBCE é um 
mecanismo fundamental para o Brasil cumprir suas metas de redução de emissões e 
impulsionar a transição para uma economia de baixo carbono.

Mudanças 
Regulatórias
As empresas brasileiras 
enfrentarão um novo 
cenário regulatório que 
demandará mudanças 
significativas em suas 
operações.

Oportunidades de 
Negócio
Esse novo contexto abrirá 
portas para o 
desenvolvimento de 
novos modelos de 
negócio e a obtenção de 
vantagens competitivas 
em uma economia 
sustentável.

Estratégias-Chave
Exploraremos estratégias 
que as empresas podem 
adotar para se adaptarem 
e prosperarem no 
mercado regulado de 
carbono.

Juntos, vamos desvendar os conceitos-chave e as melhores práticas que irão capacitar sua 
empresa a navegar com sucesso pelos desafios e oportunidades trazidos pelo SBCE. Prepare-
se para um futuro sustentável e competitivo no Brasil.



Introdução ao SBCE
O Sistema Brasileiro de Comércio de Emissões (SBCE) representa um marco na política 
ambiental brasileira, instituindo mecanismos de mercado para redução de emissões de gases 
de efeito estufa (GEE). Sua implementação alinha o Brasil às práticas internacionais de 
precificação de carbono, criando um ambiente regulado para a transição para uma economia 
de baixo carbono.

Setor Regulado

Destinado a empresas com emissões anuais 
superiores a 10 mil toneladas de CO¢ 
equivalente, que devem cumprir metas 
obrigatórias de redução de emissões. Estas 
organizações precisarão adaptar seus 
processos e investir em tecnologias mais 
limpas para atender às exigências legais.

Setor Voluntário

Voltado para empresas que desejam 
compensar voluntariamente suas emissões, 
sem obrigações legais, mas com benefícios 
reputacionais e de mercado. A participação 
voluntária pode representar uma vantagem 
competitiva e preparação para futuras 
regulamentações mais abrangentes.



Estrutura Legal e Governança do 
SBCE
A estrutura do SBCE foi cuidadosamente projetada para criar um sistema eficiente de 
comércio de emissões, estabelecendo mecanismos claros de governança e instrumentos 
financeiros específicos. Seu funcionamento dependerá da interação entre diferentes 
componentes regulatórios e de mercado.

CBE (Cota Brasileira de Emissão)
Representa o direito de emitir uma 
tonelada de CO¢ equivalente. As CBEs 
serão distribuídas gratuitamente ou 
leiloadas pelo órgão gestor do SBCE, 
criando um mercado dinâmico para 
comercialização destes ativos entre os 
participantes do sistema.

CRVE (Certificado de Redução 
Verificada)
Ativo que representa a redução ou 
remoção de uma tonelada de CO¢ 
equivalente, podendo ser utilizado para 
compensar emissões dentro do SBCE. Os 
CRVEs serão gerados por projetos 
verificados de redução de emissões ou 
sequestro de carbono.

Plano Nacional de Alocação
Documento elaborado pelo órgão gestor 
que define o limite máximo de emissões, 
a quantidade de CBEs a serem 
distribuídas e o percentual máximo de 
CRVEs admitido na compensação, 
estabelecendo as regras do jogo para 
todos os participantes.

Conciliação Periódica
Processo pelo qual as empresas devem 
demonstrar conformidade com suas 
metas de emissões, apresentando CBEs e 
CRVEs conforme necessário para cobrir 
suas emissões no período estabelecido.



Implicações para as Empresas
A implementação do SBCE trará profundas implicações para o setor empresarial brasileiro, 
especialmente para indústrias de alto consumo energético e elevadas emissões de GEE. As 
empresas enfrentarão tanto desafios quanto oportunidades neste novo cenário regulatório.

Obrigações

Monitoramento contínuo e reporte 
periódico de emissões

Elaboração de planos de mitigação de 
GEE

Aquisição de CBEs ou CRVEs para 
compensação

Adaptação a possíveis aumentos de 
custos operacionais

Conformidade com auditorias e 
verificações

Oportunidades

Comercialização de excedentes de CBEs 
e CRVEs

Desenvolvimento de projetos geradores 
de créditos

Diferenciação competitiva no mercado

Atração de investidores ESG

Antecipação a tendências regulatórias 
globais

As empresas que se adaptarem proativamente às novas regras do SBCE poderão transformar 
obrigações regulatórias em vantagens estratégicas, posicionando-se como líderes na transição 
para uma economia de baixo carbono no Brasil.

Linha do Tempo de Implementação do SBCE

12024 3 Sancionada a Lei
Dezembro de 2024: Publicação da 

Lei nº 15.042/2024, que cria o SBCE e 
estabelece seus fundamentos 

jurídicos e operacionais.
2 2025 3 Fase de Preparação

O governo federal, por meio do 
órgão gestor do SBCE (a ser 
definido pelo Executivo), deve:

Estabelecer a governança 
operacional do sistema.

Criar o Plano Nacional de 
Alocação com metas por 
setor.

Publicar regulamentos 
infralegais detalhando o 
funcionamento do sistema.

Criar o sistema de registro e 
monitoramento de emissões.

32026 3 Início da Operação
Empresas com emissões 
superiores a 10 mil toneladas de 
CO¢e por ano devem iniciar:

Monitoramento e reporte 
obrigatório de emissões.

Adesão ao sistema e 
recebimento de CBEs (Cotas 
de Emissão).

Possibilidade de participar das 
primeiras rodadas de leilão 
ou distribuição de CBEs.

4 2027 3 Primeira Conciliação 
de Obrigações

Será realizada a primeira 
conciliação periódica, onde as 
empresas deverão demonstrar a 
conformidade com suas metas de 
emissões, entregando as CBEs ou 
CRVEs necessárias.



Palavras-chave Essenciais
Para navegar eficientemente no ambiente do mercado regulado de carbono brasileiro, é 
fundamental compreender a terminologia específica utilizada no contexto do SBCE. Estes 
termos constituem a base para entendimento das obrigações e oportunidades do sistema.

Termo Definição

SBCE Sistema Brasileiro de Comércio de Emissões de 
GEE.

CBE Cota Brasileira de Emissão, direito de emitir 1 tCO¢e.

CRVE Certificado de Redução ou Remoção Verificada de 
Emissões.

Plano Nacional de Alocação Documento que define limites e distribuição de 
CBEs.

Conciliação Periódica Processo de verificação de conformidade com 
metas de emissões.

Setor Regulado Empresas com obrigações legais de redução de 
emissões.

Setor Voluntário Empresas que compensam emissões de forma 
voluntária.

O domínio desta terminologia facilitará a comunicação entre gestores, consultores e órgãos 
reguladores, permitindo uma melhor tomada de decisão estratégica no contexto do mercado 
de carbono.



Estratégias de Adaptação
A adaptação bem-sucedida ao SBCE requer uma abordagem estratégica e sistemática. As 
empresas precisam desenvolver capacidades específicas e implementar processos que 
permitam não apenas cumprir com a regulamentação, mas também capturar valor do novo 
mercado de carbono.

Mapeamento e Monitoramento
Implementar sistemas de medição precisa de emissões

Estabelecer protocolos de reporte alinhados às exigências do SBCE

Adotar tecnologias de monitoramento contínuo

Análise Estratégica
Avaliar os impactos financeiros das novas obrigações

Desenvolver cenários de precificação de carbono

Planejar mix ideal entre redução própria e compensação

Investimentos em Descarbonização
Priorizar projetos de eficiência energética

Migrar para fontes renováveis de energia

Otimizar processos para redução de intensidade de carbono

Engajamento com o Mercado
Desenvolver expertise para operação no mercado de carbono

Estabelecer parcerias para desenvolvimento de CRVEs

Estruturar operações de trading de carbono

Cada segmento empresarial enfrentará desafios específicos na adaptação ao SBCE, 
demandando análises setoriais detalhadas e desenvolvimento de capacidades organizacionais 
alinhadas à nova realidade do mercado regulado de carbono brasileiro.



Resumo
A implementação do Sistema Brasileiro de Comércio de Emissões (SBCE) representa uma 
transformação significativa no cenário ambiental e econômico do Brasil. Esta mudança 
regulatória coloca o país em sintonia com tendências globais de precificação de carbono e 
descarbonização da economia, criando tanto desafios quanto oportunidades para o setor 
empresarial.

Adaptação Rápida
Empresas que se adaptarem rapidamente 
às novas exigências e explorarem as 
oportunidades do mercado de carbono 
estarão melhor posicionadas para 
prosperar em uma economia de baixo 
carbono.

Investimentos Necessários
A transição para este novo modelo 
econômico demandará investimentos em 
tecnologias limpas, sistemas de 
monitoramento, capacitação profissional 
e reestruturação de processos produtivos.

O Sistema Brasileiro de Comércio de Emissões (SBCE) deve ser entendido não apenas como 
uma obrigação regulatória, mas como um catalisador de inovação e transformação dos 
modelos de negócio. Essa é uma visão importante para as organizações que desejam se 
adaptar e prosperar em um cenário global cada vez mais focado na sustentabilidade.

Ao incorporar a gestão de carbono em suas estratégias corporativas, as empresas poderão criar 
valor adicional, melhorar sua reputação e atrair investimentos. Isso as colocará em uma posição 
privilegiada para conquistar novos mercados, onde a preocupação com o meio ambiente e a 
redução de emissões é cada vez mais valorizada pelos consumidores e pela sociedade em 
geral.

Portanto, é fundamental que as organizações compreendam o SBCE como uma oportunidade 
de se reinventarem e se tornarem mais competitivas. Ao adotar práticas sustentáveis e se 
engajar no mercado de carbono, elas poderão não apenas cumprir com as exigências 
regulatórias, mas também se destacar como líderes em suas respectivas indústrias.



Referências
Para aprofundamento nos temas abordados neste documento e acompanhamento das 
atualizações regulatórias sobre o mercado de carbono brasileiro, recomendamos a consulta às 
seguintes fontes oficiais e análises especializadas:

Senado Federal: Sancionada lei que regula mercado de carbono no Brasil

Itaú BBA: ABC do ESG: Os detalhes do mercado regulado de carbono brasileiro, o SBCE

Adicionalmente, recomendamos o acompanhamento das publicações e normativas dos 
seguintes órgãos e instituições:

Ministério do Meio Ambiente (MMA)

Conselho Nacional de Política Energética (CNPE)

Comissão de Valores Mobiliários (CVM) - para aspectos relacionados à regulação de ativos 
ambientais

Associação Brasileira das Empresas do Mercado de Carbono (ABEMC)

Conselho Empresarial Brasileiro para o Desenvolvimento Sustentável (CEBDS)

https://www12.senado.leg.br/noticias/materias/2024/12/12/sancionada-lei-que-regula-mercado-de-carbono-no-brasil
https://blog.itau.com.br/ibba/abc-do-esg-os-detalhes-do-mercado-regulado-de-carbono-brasileiro

